
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O  Vereador  APARECIDO  DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 100/2023.

Autoriza o Poder Executivo a promover
passeios  de  alunos  de  rede  pública
para conhecer os pontos turísticos e de
área  rural  do  Município  e  dá  outras
providências.

Art. 1º Fica autorizado o poder executivo a promover passeios de alunos de rede
pública  para  conhecer  os  pontos  turísticos  e  de  área  rural  do  Município  de
Araucária.

Parágrafo  único.  As  atividades  de  turismo  escolar  no  âmbito  da  cidade  de
Araucária serão organizadas pelas escolas municipais em parceria com o Poder
Público Municipal, bem como parcerias público-privadas.

Art.  2º  As atividades de turismo consistem em visitas  aos locais  turísticos  de
Araucária, bem como estudo do aspecto turístico local.

Parágrafo Único: A organização curricular e os pontos a serem visitados ficarão a
cargo da Secretaria Municipal de Educação

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador, 06 de Março de 2023

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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JUSTIFICATIVA

O objetivo deste  projeto é incentivar  as atividades de turismo na rede

Municipal  de  ensino,  podendo  haver  parceria  público-privada  para  viabilizar  a

execução do projeto “Turismo na Escola”. A redação do projeto diz que o turismo

nas escolas será para a visita de pontos turísticos de caráter histórico-cultural

para o Município nos Principais pontos turísticos de Araucária.

A importância do turismo, a preservação,  a valorização da história,  da

cultura  e  a  responsabilidade  para  com  o  social  e  ambiental  requer  maior

compreensão da temática, valorização e sentimento de pertença às cidades, por

toda a comunidade escolar.

Entende-se o Turismo como elemento de desenvolvimento humano, não

simplesmente como uma atividade econômica, embora geradora significativa de

emprego e renda em âmbito municipal, regional, estadual, nacional e mundial. O

Turismo é uma via de inclusão social e valorização do patrimônio histórico-cultural

que existe na cidade onde vivemos.

Pretende-se  que  os  estudantes  conheçam  e  compreendam  a  cidade

como um espaço de construção social, pertencente a eles e passível de suas

intervenções, além de permitir o exercício da acolhida, o exemplo do bem receber

e as oportunidades de aprimoramento de práticas de convivência social.

As riquezas e as inúmeras oportunidades de melhoria das condições de

vida  da comunidade por  meio do turismo, aliado a oportunidade ímpar que a

educação oportuniza de produzir conhecimentos e de exercitar responsabilidade

social, impulsionaram a criação desse projeto.

Os  atrativos  turísticos,  o  município  é  privilegiado  com  beleza  natural

surpreendente. No interior do município, existem inúmeros pontos turísticos. Os

caminhos de guajuvira oferece um roteiro ao turista bem diversificado. O contato

com  a  vida  no  campo,  hospitalidade,  diversidade  cultural  das  famílias
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descendentes de imigrantes, principalmente poloneses. Belas paisagens rurais,

rios,  horto  florestal,  chácara  com produção  de  flores,  frutas,  artesanato  rural,

gastronomia,  incluindo  o  tradicional  café  rural  com  preparações  da  culinária

polonesa, broa e manteiga caseira, pastel de ricota, tortas etc.

Outros pontos mais conhecidos como Parque Cachoeira, museu Tingui-

Cuera, Parque Passaúna, Parque aquático, também fazem parte da história de

Araucária e devem ser visitados pelos alunos do projeto.

Por  entender  necessário  e  de  relevante  interesse  público  o  presente

projeto, rogo o apoio dos seus pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Gabinete do Vereador, 06 de março de 2023

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem

Vereador
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